
Projeto de Lei n°      96           / 2024 
Autor: Deputado Carlinhos Bessa 

Declara como Patrimônio Cultural de 
Natureza Material do Estado do Amazonas 
a Serra de Curicuriari, “Serra da Bela 
Adormecida”, localizada no município de 
São Gabriel da Cachoeira.   

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1°  Fica declarado como Patrimônio Cultural de Natureza Material do Estado do 
Amazonas a Serra de Curicuriari, “Serra da Bela Adormecida”, localizada no município de 
São Gabriel da Cachoeira. 

Art. 2º  Para fins do exposto nesta Lei, o Poder Executivo do Estado do Amazonas 
procederá aos registros necessários nos livros dos órgãos competentes, nos termos da 
legislação pertinente.  

Art. 3º    Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 27 de 

fevereiro de 2024. 

CARLINHOS BESSA 
DEPUTADO ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 
 

Remeto à análise e aprovação dessa Colenda Casa Legislativa, Projeto de 

Lei que declara como Patrimônio Cultural de Natureza Material do Estado do 

Amazonas a Serra de Curicuriari, “Serra da Bela Adormecida”. 

Com montanhas, cachoeiras e praias fluviais, a originalmente batizada 

como Serra de Curicuriari está localizada em São Gabriel da Cachoeira entre os rios 

Curicuriari e Maré atraindo viajantes que buscam locais parecidos com pinturas.  

A região faz parte do extremo sudoeste da formação do Escudo das 

Guianas e apresenta florestas de campina, campinara e terra firme (50-100m), sub-

montanha (100-500m), montanha (500-1000m), alto-montanha (1000-1400m). Várias 

espécies de criptógamas e fanerógamas são conhecidas apenas nessa região da Serra 

de Curicuriari no Alto Rio Negro.  

Diante do exposto, justifica-se sobremaneira a relevância do presente 

projeto, razão pela qual solicito o apoio dos nobres Pares.  
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